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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 4.987, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  denominação  das
Glebas  Residenciais  de  nosso
M u n i c í p i o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei, de autoria do Poder Legislativo.

Art. 1º - Ficam oficialmente denominadas as seguintes
Glebas de nosso Município:

GLEBA 1 - Gleba 1 - João Aparecido Bezerra - “Bezerra
da CESP”;

GLEBA 2 - Gleba 2 - Germano Valentim Conte;
GLEBA 6 - Gleba 6 - Pedro de Almeida - “Pedrão da

Churrascaria”;
GLEBA 7 - Gleba 7 - Lilian Terezinha Borges;
GLEBA 10 - Gleba 10 - Silvana Brasileiro Zaneli;
GLEBA 11 - Gleba 11 - Paulo de Freitas Brito; ;
GLEBA 12 - Gleba 12 - Arlete Feroldi;
GLEBA 13 - Gleba 13 - Leonice Xavier Teixeira.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

confeccionar  as  referidas  placas  de  denominação,
determinar a sua colocação no início de cada Gleba, bem
como zelar pela sua guarda e manutenção, cujas placas,
como sugestão, deverão medir 3,00m de comprimento por
1,00m de largura, a serem fixadas a aproximadamente, de
no mínimo, 1,00m do solo, constando a sua numeração e a
denominação  recebida:  Exemplo:  GLEBA  1  -  Nome  da
pessoa homenageada.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 05 de novembro de 2024; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N°. 37/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 71/2024-DMCLGC/GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA
PÚBLICO  A  ABERTURA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
REFERENTE AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N°.
37/2024 ,  COM  A  UTIL IZAÇÃO  DO  CRITÉRIO  DE
CLASSIFICAÇÃO  E  JULGAMENTO  DE  MENOR  PREÇO
UNITÁRIO POR ITEM E DO MODO DE DISPUTA ABERTO E
FECHADO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, EQUIPAMENTOS
PARA  LIMPEZA,  SUPORTE  DE  APOIO  PARA  PNE  -
PORTADOR  DE  NECESS IDADE  ESPEC IAL ,
EQUIPAMENTOS  DE  SOM  E  MATER IAL  DE
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  PARA  COMPOR  O
IMÓVEL,  UNIDADE  PÚBLICA  CRAS  II  -  CENTRO DE
REFERÊNCIA  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  “NEUSA
SEVERINO PEREIRA” DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE
BURITAMA,  DE  ACORDO  COM  OS  TERMOS,
CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS
ANEXOS,  ESPECIALMENTE  DOS  DOCUMENTOS  QUE
COMPÕEM O “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E
SEU APÊNDICE (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)”.  A
SESSÃO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO TERÁ INÍCIO EM 26
DE NOVEMBRO DE 2024 ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO
OFICIAL DE BRASILIA -  D.F.  E SERÁ REALIZADA POR
INTERMÉDIO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES  DENOMINADO  “COMPRASNET”  NO
S E G U I N T E  E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
WWW.GOV.BR/COMPRAS.  O  EDITAL  E  SEUS
RESPECTIVOS  ANEXOS  ENCONTRAM-SE  A  DISPOSIÇÃO
DOS  INTERESSADOS  NA  SEDE  DO  DEPARTAMENTO
MUNICIPAL  DE  COMPRAS,  LICITAÇÕES  E  GESTÃO  DE
CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA,
LOCALIZADO NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., NO HORÁRIO DAS 08H00MIN.
ÀS 12H00MIN.  E  DAS 14H00MIN.  ÀS  17H00MIN.  EM
D IAS  ÚTE IS  E  DE  EXPED IENTE  NO  REFER IDO
D E P A R T A M E N T O ,  E  P O D E R Ã O  S E R  O B T I D O S
GRATUÍTAMENTENOS  SEGUINTES  ENDEREÇOS
ELETRÔNICOS:  HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/  -
(LICITAÇÃO - EDITAIS - TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO
N°.  37/2024);  BURITAMA  (VTEC.NET.BR)-  (TIPO:
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N ° .  3 7 / 2 0 2 4 ) ;
HTTPS://PNCP.GOV.BR/APP/EDITAIS?Q=BURITAMA&S
TATUS=TODOS&PAGINA=1  (MODALIDADE  DA
CONTRATAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO).  MAIORES
I N F O R M A Ç Õ E S  P O D E R Ã O  S E R  O B T I D A S
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO RETRO CITADO
OU  POR  TELEFONE  NO  SEGUINTE  NÚMERO:  (18)
3190-1287.

BURITAMA-S.P., 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

http://www.gov.br/compras
https://buritama.sp.gov.br/site2/
http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinBuritama.jsp
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=todos&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=todos&pagina=1
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RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DO

MUNICÍPIO DE BURITAMA
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DIRETO Nº 16/2023
CONTRATANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA,

ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.
CONTRATADA: GARCIA TELEMUNICAÇÕES LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO E

ACESSO  À  INTERNET  (PLANO  250  MB),  POR  PRAZO
DETERMINADO PELO PERÍODO DE 12 MESES.

VALOR TOTAL: R$ 2.398,80
VIGÊNCIA: 01/11/2024 A 31/10/2025.
ASSINATURA: 31/10/2024.
Buritama-SP, 07 de novembro de 2024.

__________________________
JOSE EDUARDO MARINS

DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB
...........................................................................................................

SAAEMB
EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2024

PROCESSO N° 03/2024.
MODALIDADE: INEXIBILIDADE.
CONTRATANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA,

ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.
CONTRATADA: ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

SA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE

FORNECIMENTO,  ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE
VALE  ALIMENTAÇÃO,  COM  TAXA  ZERO,  POR  MEIO  DE
CARTÃO  ELETRÔNICO/MAGNÉTICO  COM  CHIP  DE
SEGURANÇA  E  SENHA  INDIVIDUAL,  PARA  RECARGA
MENSAL,  COM  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  NO  COMÉRCIO
VAREJISTA  DESTINADO  À  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  PARA  OS  SERVIDORES  DO  SAAEMB.

VALOR TOTAL: R$ 186.210,00 (CENTO E OITENTA E
SEIS MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS).

VIGÊNCIA: 01/11/2024 À 31/10/2025.
ASSINATURA: 01/11/2024.
Buritama-SP, 04 de novembro de 2024.

__________________________
JOSÉ EDUARDO MARINS

DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB
...........................................................................................................
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